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PORTARIA IFPE/GR Nº 550, DE 02 DE MAIO DE 2019 

 
 

        Concede Licença Capacitação. 
 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PER-
NAMBUCO, em conformidade com a Lei nº 11.892, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, pá-
ginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, 
seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 
23295.007358.2019-19, com despachos exarados, 

 

 
  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Autorizar o afastamento para Licença Capacitação, pelo período de 
04/07/2019 a 02/08/2019, do servidor EMERSON DA COSTA MELO, matrícula SIAPE nº 2868378, 
ocupante do cargo de Auditor, lotado na Reitoria desta Instituição Federal de Educação, nos termos 
do artigo 87 da Lei nº 8.112/1990 e regulamentado pela Portaria nº 455/2009-GR. 
 
 
 
 
 

ANÁLIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO 

Reitora 
 

ANALIA KEILA RODRIGUES 
RIBEIRO:56841710444

Assinado de forma digital por 
ANALIA KEILA RODRIGUES 
RIBEIRO:56841710444 
Dados: 2019.05.02 16:41:05 -03'00'



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

 
 

PORTARIA IFPE/GR Nº 551, DE 02 DE MAIO DE 2019 

 
 

Concede Abono de Permanência. 
 
 
 
  A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PER-
NAMBUCO, em conformidade com a Lei nº 11.892, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, pá-
ginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, 
seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 
23294.024492.2018-11, com despachos exarados, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Conceder Abono de Permanência à servidora FRANCINEIDE JOSINO DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 0275369, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na 
Reitoria desta Instituição Federal de Educação, com fundamento legal no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, a contar de 11/05/2019. 
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PORTARIA IFPE/GR Nº 552, DE 02 DE MAIO DE 2019 
 
 

Convalida Substituição. 
 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PER-
NAMBUCO, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no 
DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, 
publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e considerando o Ofício nº 063/2019-PROEXT/IFPE, com despachos exarados, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º Convalidar a substituição efetivada no período de 15 a 17/04/2019 pela 
servidora MARCIA GIRLENE E SILVA, matrícula SIAPE nº 1804574, CPF nº 578.228.324-68, na função 
de Pró-Reitora de Extensão desta Instituição Federal de Educação, devido ao afastamento de sua 
titular, por motivo de participação no 51º Encontro do Fórum de Pró-Reitores de Extensão das 
Instituições Públicas de Ensino Superior da Região Nordeste- FORPROEXT, realizado em Alagoas.   

 

 
  Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
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PORTARIA IFPE/GR Nº 553, DE 02 DE MAIO DE 2019 

 
 

Concede Reconhecimento de 
Saberes e Competências. 

 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei nº 11.892, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, 
páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, 
seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos exarados, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências ao servidor 
relacionado abaixo, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
pertencente ao Quadro de Pessoal desta Instituição Federal de Educação, nos termos da Resolução 
nº 76/2014-CONSUP/IFPE. 
 

SIAPE Nº SERVIDOR NÍVEL VIGÊNCIA CAMPUS PROCESSO Nº 

2414964 ERON FERREIRA CAMPOS DA SILVA RSC III 01/02/2019 
Cabo de Santo 

Agostinho 
23518.004974.2019-56 
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